
Câmara Municipal de Ilha Comprida 

AUTÓGRAFO N!! 045/2021 

(Projeto de Lei n!! 060/2021) 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
PRAÇA PÚBLICA LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA. 

Andressa Marques Moreira Ceroni, Presidente da Câmara Municipal de Ilha 
Comprida/SP, no uso das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei 
Orgânica do Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 19a Sessão Ordinária, realizada 
em 10 de agosto de 2.021, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei n° 60/2021, de autoria 
do Vereador Rogério Lopes Revitti, com a seguinte redação: 

Art.1 0_ Passa a denominar-se "PRAÇA CLAUDIA DE BRITO PEREZ", a praça pública, 
localizada no Balneário São Martinho, entre as ruas Rui Barbosa, Sete de Setembro e Minas 
Gerais. 

Art.2° - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o 
emplacamento da Praça, conforme acima descrito. 

Art.3 0_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
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